
EMENDA Nº         - CMMPV 1294/2025
(à MPV 1294/2025)

A Tabela Progressiva Mensal, prevista na Lei n° 11.482, de 31 de maio 
de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Alíquota Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 5.000,00 0 0

De 5.000,01 até 6.000,00 7,5 375,00

De 6.000,01 até 7.000,00 10,0 630,00

De 7.000,01 até 8.000,00 12,5 990,00

De 8.000,01 até 9.000,00 15,0 1.200,00

De 9.000,01 até 10.000,00 17,5 1.575,00

De 10.000,01 até 11.000,00 20,0 2.000,00

De 11.000,01 até 12.000,00 22,5 2.475,00

Acima de 12.000,01 25,0 3.000,00

JUSTIFICAÇÃO

Esta nova proposta de tabela do Imposto de Renda aperfeiçoa a 
progressividade do sistema tributário brasileiro ao ampliar a faixa de isenção 
para rendimentos de até R$5.000,00 e segmentar gradualmente as faixas 
seguintes. Dessa forma, tributa-se menos quem ganha menos, enquanto 
se mantém uma cobrança equilibrada para os rendimentos mais elevados, 
preservando o princípio da capacidade contributiva.

A inclusão de mais faixas entre R$5.000,01 e R$12.000,00, com 
alíquotas que variam de 7,5% a 25%, permite uma transição suave entre as *C
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diferentes camadas de renda. Essa estrutura evita “saltos abruptos” na tributação 
e diminui as distorções que ocorrem quando grandes grupos de contribuintes são 
enquadrados em uma mesma alíquota, mesmo com rendimentos distintos.

O uso de parcelas fixas a deduzir em cada intervalo corrige o 
imposto efetivamente devido, garantindo que o contribuinte não seja penalizado 
ao passar de uma faixa para outra. Esse método assegura também a coerência 
no cálculo do imposto, pois cada faixa reflete a tributação sobre o excedente de 
renda de forma justa e proporcional.

Do ponto de vista social, a maior abrangência da isenção incentiva 
o consumo e alivia o peso sobre os orçamentos mais modestos, o que pode 
repercutir positivamente no crescimento econômico. Além disso, a tabela segue 
sendo relevante para a arrecadação do Estado ao manter alíquotas crescentes, de 
modo que aqueles com rendas superiores contribuam proporcionalmente mais, 
conforme sua maior capacidade econômica.

Finalmente, o teto de 25% para a alíquota máxima equilibra a 
necessidade de arrecadação com a proteção ao contribuinte, evitando sobrecarga 
tributária e estimulando a formalização. Em suma, esta proposta aprimora a 
justiça fiscal, favorece o desenvolvimento econômico e reforça a sustentabilidade 
das contas públicas, ao mesmo tempo em que se mostra técnica e socialmente 
embasada.

Sala da comissão, 14 de abril de 2025.

Deputado Kim Kataguiri
(UNIÃO - SP)

Deputado Federal
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   <p>A Tabela Progressiva Mensal, prevista na Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p><br></p><table table_id="a1f81bbk2b" border="1" style=""><tbody><tr row_id="v6gr7inhd3d"><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="v6gr7inhd3d" cell_id="jujk8gt3db"><p>Alíquota</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="v6gr7inhd3d" cell_id="iyjjsy8u37c"><p>Parcela a Deduzir do IR (R$)</p></td></tr><tr row_id="kow4cl0hs9f"><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="kow4cl0hs9f" cell_id="61wws3land3"><p>Até 5.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="kow4cl0hs9f" cell_id="9sqrm2tzwbn"><p>0</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="kow4cl0hs9f" cell_id="fs2as1k6gho"><p>0</p></td></tr><tr row_id="lxgjpmk9pqe"><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="lxgjpmk9pqe" cell_id="cr48ueaf0rr"><p>De 5.000,01 até 6.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="lxgjpmk9pqe" cell_id="d8zfjnkim0q"><p>7,5</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="lxgjpmk9pqe" cell_id="p0t3h8ef02m"><p>375,00</p></td></tr><tr row_id="j52hpo87df9"><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="j52hpo87df9" cell_id="t8tdx93e5em"><p>De 6.000,01 até 7.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="j52hpo87df9" cell_id="57jlez8tql"><p>10,0</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="j52hpo87df9" cell_id="u567h39sw5"><p>630,00</p></td></tr><tr row_id="37tj9zl7gv1"><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="37tj9zl7gv1" cell_id="q5h8vqc4h2r"><p>De 7.000,01 até 8.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="37tj9zl7gv1" cell_id="gexfisec78h"><p>12,5</p></td><td class="td-q" table_id="a1f81bbk2b" row_id="37tj9zl7gv1" cell_id="7qnn7iomz8d"><p>990,00</p></td></tr></tbody></table><table table_id="ifx3n7lvsaj" border="1" style=""><tbody><tr row_id="rgkqab4q7oh"><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="rgkqab4q7oh" cell_id="okbef0wkuzr"><p>De 8.000,01 até 9.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="rgkqab4q7oh" cell_id="yprgqgt9of"><p>15,0</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="rgkqab4q7oh" cell_id="rk0lzb7dz9n"><p>1.200,00</p></td></tr><tr row_id="0sj9qyf82p"><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0sj9qyf82p" cell_id="gfgehj2jqx4"><p>De 9.000,01 até 10.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0sj9qyf82p" cell_id="q9xmnoonm2"><p>17,5</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0sj9qyf82p" cell_id="ih5pcajwps"><p>1.575,00</p></td></tr><tr row_id="v0trh5eiyf"><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="v0trh5eiyf" cell_id="itb8m7kb25g"><p>De 10.000,01 até 11.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="v0trh5eiyf" cell_id="9ukib4jk7l"><p>20,0</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="v0trh5eiyf" cell_id="uu8eh8lpc6j"><p>2.000,00</p></td></tr><tr row_id="0z81lwz1agh"><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0z81lwz1agh" cell_id="d9dfaj8dayf"><p>De 11.000,01 até 12.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0z81lwz1agh" cell_id="5bui4k379wc"><p>22,5</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0z81lwz1agh" cell_id="4wbgssedp23"><p>2.475,00</p></td></tr><tr row_id="0de16cvodgcl"><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0de16cvodgcl" cell_id="hyqc7y8w3gc"><p>Acima de 12.000,01</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0de16cvodgcl" cell_id="lb3e2edfcwm"><p>25,0</p></td><td class="td-q" table_id="ifx3n7lvsaj" row_id="0de16cvodgcl" cell_id="odjfdn02qy"><p>3.000,00</p><p><br></p></td></tr></tbody></table><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p>Esta nova proposta de tabela do Imposto de Renda aperfeiçoa a progressividade do sistema tributário brasileiro ao ampliar a faixa de isenção para rendimentos de até R$5.000,00 e segmentar gradualmente as faixas seguintes. Dessa forma, tributa-se menos quem ganha menos, enquanto se mantém uma cobrança equilibrada para os rendimentos mais elevados, preservando o princípio da capacidade contributiva.</p><p>A inclusão de mais faixas entre R$5.000,01 e R$12.000,00, com alíquotas que variam de 7,5% a 25%, permite uma transição suave entre as diferentes camadas de renda. Essa estrutura evita “saltos abruptos” na tributação e diminui as distorções que ocorrem quando grandes grupos de contribuintes são enquadrados em uma mesma alíquota, mesmo com rendimentos distintos.</p><p>O uso de parcelas fixas a deduzir em cada intervalo corrige o imposto efetivamente devido, garantindo que o contribuinte não seja penalizado ao passar de uma faixa para outra. Esse método assegura também a coerência no cálculo do imposto, pois cada faixa reflete a tributação sobre o excedente de renda de forma justa e proporcional.</p><p>Do ponto de vista social, a maior abrangência da isenção incentiva o consumo e alivia o peso sobre os orçamentos mais modestos, o que pode repercutir positivamente no crescimento econômico. Além disso, a tabela segue sendo relevante para a arrecadação do Estado ao manter alíquotas crescentes, de modo que aqueles com rendas superiores contribuam proporcionalmente mais, conforme sua maior capacidade econômica.</p><p class="align-justify">Finalmente, o teto de 25% para a alíquota máxima equilibra a necessidade de arrecadação com a proteção ao contribuinte, evitando sobrecarga tributária e estimulando a formalização. Em suma, esta proposta aprimora a justiça fiscal, favorece o desenvolvimento econômico e reforça a sustentabilidade das contas públicas, ao mesmo tempo em que se mostra técnica e socialmente embasada.</p>
   
     
  
   


